
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPIRITO SANT O 

L E I N2 412/90 

DISPÕE SOBRE ABER'IURA 

DE CR~DITO SUPLEMENTAR. 

o Prefeito Municipal de Pi&na, Estado do Es

pírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sa~ 

ciono a seguinte: 

L E !_ 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado 

a p r oceder abertura de C r~dito Suplementar at~ o limite de 50% 

CINQUENTA POR CENTO ) da despesa fixada nos termos do 

42 da Lei Federal 4a320 de 17 de Março de 1964. 

artigo 

PAAAGRAFO "l1NICO - Ser~ utilizado para cober

tura do exposto acima, a reserva de contigência e os resultantes 

de anulações parcial ou total do orçamento vigente. 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir Cr~dito Especial na unidade Orçamentária CÂMARA MUNICI

PAL na seguinte atividade e valor: 

Ol.Ol . 001.20l u- 3.1 . 9.2 •• • o eee veev ••• o ee ooo••o •• Cr$ 15.924,00 

Art. 3Q - Fica suplementada as dotações cA
MARA MUNICIPAL at~ o limite de 50% ( CINQUENTA POR CENTO ) de seu 

Orçamento. 

Art . 42 ~Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as d isposições emcontr~rio. 

Piillna-ES, 21 d e Março de 1990. 
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Samu e l Zuqul 

PrefGlto Munlcfpal 
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